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Assistente Operaclonal na érea de Asfaltador para a Divisio de Obras Municipals
Atant1
Definic#io dos métodos de seleghio

—-— A0S cinco dias do més de agosto do anc dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de Cabeceiras de
Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Arg.” Miguel Jorge Ventura de Queirés
Gomes, Chefe da Divis&io de Obras Particulares e Planeamento, Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho,
Chefe da Divis&io de Desenvolvimento Econémico e Dr. Manuel Henrigues de Ollveira, Chefe da Divisio
de Educag&o, Salude e Agéo Soclal, na qualidade de membros do jari do procedimento concursal comum
na modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado para a contratagéio
de dois (2) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional na érea de Asfaltador
para a Divig&io de Obras Municipals.
----- -A reuniéio teve por objetivo definir os métodos de selegfio, 0s par@metros de avaliagiio e
respetiva ponderag&o e o sistema de valoragéio final dos métodos de selegéio a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagio: Exerce fungGes de natureza executiva, de cardcter manual
ou mecénico, enquadradas em diretivas definidas, na drea de atuag#io da respetiva unidade organica,
executando tarefas de apoio indispensévels ao funclonamento dos servigos, podendo comportar esforgo
fisico nomeadamente: Executar trabalhos de pavimentaglo em massas asfalticas, quer se frate de
reparag#o, conservacéio e manutengéio de obras existentes, quer se trate de obras novas; Executar regas
em asfalto para execugéio de pavimentos betuminosos e assegurar o regular aquecimento do asfalto;
Construgéio de ramais de saneamanto, dguas pluviais e rade de dgua doméstica; Executar trabalhos de
natureza diversa como sejam elevagéio de tampas de saneamento e dguas pluviais e tetos méveis de
protecéio as vélvulas das redes existentes; Executar espalhamento de britas, e trabaihos acessérics para
a pavimentagéo com aquedutos e sarjetas; Executar trabalhos de repara¢&o, conservagiio @ manutengdo
de obras existentes em betuminoso - proceder ao tapamento de buracos e comregbes de depresstes em
pavimentos; Executar trabalhos de compactag&io com cilindro da caixa de fundagio e pavimentos em
betuminoso; Proceder & regulamentagéo de plataforma e limpeza da via a pavimentar, espathamento de
britas e sua regularizagéo, cobertura com gravilhas das regas betuminosas; Conduzir camiBes, carrinhas,
cilindro, tratores, méquina de cortar tapete, trator com vassoura; Proceder & limpeza, manutengdio e
conservagéo do camigo e cistemna de asfaito com a regularidade necesséria para o bom funcionamento

dos mesmos; Aplicaciio de sinais.
----- Nestes termos, 0 Jri deliberou por unanimidade, o seguinte:
=====—n{, NOS termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado com
o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Plblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de
20 de junho na sua atual redagéo, serdo aplicados os métodos de selegéio, Prova de Conhecimentos
{PC) e Avaliagéio Psicol6gica (AP).
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a) Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionals
e a capacldade para aplicar os mesmos a situagies concretas no exercicio de fungfes, bem como avaliar
o adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa. A Prova de Conhecimentos seré escrita,
de realizagdo individual, de natureza tedrica sem consulta e efetuada em suporte de papel, numa sé fase
e pode ser composta por questdes de escolha mlitlpla e de questbes diretas, com a durag&o de 60
minutos, valorada de 0 a 20 valores e versaré sobre as matérias constantes dos seguintes diplomas:—
--——— Constituigéio de Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas — Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.° 75/2013,
de 12 de setembro, na sua atual redag&o; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua atual redagso;
Cédigo do Trabalho - Lei n.? 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéio; Lei n.° 66-B/2007, de 28
de dezembro - Sistema Integrado de gestdo e availagéio do desempenho na Administragéo Pablica, na
sua atual redag8io; Regime juridico dos acidentes de frabalho e das doengas profissionais na
Administrag&io Piblica - Decreto-Lei n.* 503/99, de 20 de novembro, na sua atual redag&o.-~==m———-
b)_Avallacdo Psicolégica (AP), A avaliagBo psicolégica visa avallar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliag&o psicolégica é
avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.
----- --A aplica¢iio do método de selegéio, avallagéo psicolégica serd da competéncia da DGAEP ou,
através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicag&o do

método por aquela entidade.
-————-=3eréo excluldos os candidatos que n&o comparecam a qualquer um dos métodos de seleg#io,
bem como os que obtenham uma valorag8o inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos ou fases,
ou que obtenham um julzo de N&o Apto no método de selegéio Avaliagio Psicoldgica ou numa das suas
fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setambro, todos os
métodos de selegdo, bem como todas as fases, 1&m caréter eliminatério.
----- --A ordenacio final dos candidatos que completem o procedimento seré efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultara da avaliagiio obtida na Prova de Conhacimentos que valerd 100%.——————-
s—=—eerQF = PC (100%) + AP (Apto/N&o Apto)

Em que:
=emememeeQF — Orddonacio Final
=~=—-=-PC — Prova de Conhecimentos
———==AP — Avaliagfic Psicolégica
smeemeeeee?, Opgiio por métodos de seleglio nos termos do n.®2 & n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—-—-
----——-Pgra og candidatos que, estejJam a cumprir ou executar a atribui¢éio, competéncia ou atividade
caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados em situagéo de
requalificagéo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo, competéncia ou
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atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéic o procedimento foi publicado, os
métodos de selegéio utllzar séio a Avallagio Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagio de
Competénclas (EAC), conforme disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.° da Lel Geral do
Trabalhe em Fungbes Publicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag&o.--—
—-Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas,
aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéio, os candidatos podem optar,
mediante declaracsic escrita, pela reallzagfio da Prova de Conhecimentos e Avaliagéio Psicolégica, -
a) Avallacéio curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagfio dos candldatos, designadamente
a habilitag&o académica e profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e de
formac#io reallzada, tipo de fungdes axercidas e avallagdes de dessmpenho obtida. Serfo considerados
@ ponderados os segulntes elementos:
- HAB — HabilitagSio académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificagéo certificado pelas entidades competentes:
-—-—-=Habilitagbes académicas de grau exigido 4 candidatura — 18 valores;
~==eeee=Habllitag8es académicas de grau superior exigido 4 candidatura — 20 valores.
- FP - Formac&o profissional; O fator formagé&o profissional (FP) tem a seguinte pontuago;——-
==-===zNanhuma unidade de crédito: 8 valores;
----- =De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
———-De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
=—==D@ 15 8 20 unldades de crédito: 14 valores;
-—-Déa 21 a 25 unidades de crédito: 18 valores;
--—-=—===Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.

—-——-As agbes de formagé&o séo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:-
AcBes de formagdio Unidades de crédito ]
1,2dias.......c.crrrereriene 1
3.4 dias......ccecrcreinnnene 2
5 dias...ciininniiinnne. 3
>5dias......cccrviceiiienn 4

—- Para efeitos do célculo do fator formagéio profissional (FP) apenas relevam os cursos e ages de

formag&o frequentados adequados &s fung¢bes a exercer, néio podendo a pontuagéo total a atribuir neste
fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as ag6es de formag8o comprovadeas através
de copia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de duragfio da ago de
formagéio e a data de reallzag8io da mesma. Sempre que do respstivo certificado n&o consta © ntimero
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de horas de dura¢éo da formag8o, considerar-se-a que cada dia de formacéo é equivalente a 7 horas e
cada semana a 5 dias.
——nwu= EP - Experiéncia Profigsional onde se pretende determinar a qualificagio dos candidatos para o
posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequacfio entre fungdes/atividades j& exercidas e as
atividades caraterizadoras do posto de frabalho a preencher. Seré ponderada da seguinte forma:——-—
——e===== MoNos de um ano — 8 valores;

----- Entre um e dols anos — 10 valcres;
- Entre trés e quatro ancs — 12 valores;
—-—=== Enfre cinco e geols anos — 14 vaiores;
------- Entre sete e oito anos — 16 valores;
= Entre nove e dez anos — 18 valores;

----- Mais de dez anos — 20 valores;
———e===N0 cago de ultrapassar um perlodo, cal no imediatamente seguints.
-—-—---Para anélise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o perfodo de tempo em
que os candidatos exerceram fungdes adequadas s tarefas a exercer a qual devera ser devidamente

comprovada.
= AD - Avaliacio de Desempenhc, devidamente comprovada, em que se pondera a avallagio
relativa ao dltimo perfodo n&o superior a 3 ancs, em que o candidato cumpriu ou executou afribuigéo,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalhe a ocupar a qual seré ponderada, através da
respetiva média, da seguinte forma:
———Dg 4 a 5— Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores;
==m=e==[)g 4 @ & - Muito Bom / 4 a 5 Desempenho Relevante — 16 valores;
~Da 3,500 a 3,399 - Desempenho Bom / 2 a 3,899 Adequado — 12 valores;
----- De 2 a 3,498 - Desempenho Regular — 2 a 3,989 Adequado - 12 valores;
~—===Dga 1 a 1,989- Desempenho Inadequado — 8 valoras;

------ Para os candidatos que n&o possuam avallag#&o de desempenho relativa ao periodo a considerar,
seré atribuida a nota de 12 valores.
-—-—= A Avallagio Curricular seré ponderada da segulnte forma:
e AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD{25%)
mmemennn=e E M QUIG:
=-—-—-= AC — Avaliag&io Curmricular
----- HAB — Habilitagio Académica
= FP — Formacgsio Profissional
—=—— EP - Experiéncia Profissional
————— AD - Avaliagdo de Desempenho
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b) Entrevista de Avallagio de Competénclas (EAC), que visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essencials

para o exercicio da fungéio, avallada numa escala de 0 a 20 valores.
——=-A Entrevista de Avaliagfio de Competéncias (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetlva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfo extraldas da correspondente
lista, conforme descrito no parégrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que
constarem do perfil de competénclas aprovade para o posto de frabalho em concurso.
————-Seréo excluidos os candidatos que néo comparegam a qualquer um dos métodos de seleg&o,
bem como os que obtenham uma valorag#o Inferior a 9,60 valores em qualquer dos métodos. Ao abrigo
do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de
selegdo, bem como todas as fases, t8m carater eliminatdric.
———-—A ordenagfo final dos candidatos que completem o procedimanto ser# efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultard da ponderagio da seguinte férmula:

..... OF= AC (55%) + EAC (45%)
[ Em que: S —
seemmmn OF — Ordenagéio Final

emmnemem AC — Avaliag&o Curricular
=mmeee EAC — Entrevista de AvaliagBio de Competéncias
w=muee==() JUri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagio de alguns dos métodos

de selegdo que dada a sua especificidade assim o exijam.
—3. Atas do Jari — A publicitag8o dos resultados obtidos em cada método de selegéo, ou respetiva
fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeticaments, afixada em local visivel e pibiico das
instalagbes do empregador plblico e disponibilizada sua péagina elefrénica (no detathe do procedimento
concursal em hitps://recrutamento.cabeceiragdebasto.pt).
-4, A ordenag8o final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveltamento em
todos os métodos de selecio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagBes quantitativas obtidas em cada método de selegéio, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragfio até as centésimas. A lista de ordenagéo final dos
candidatos é unltdria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegdo, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de © de setembro.
-5. Notificacbes e formas de publicitagéio — As notificagBes, convocatérias para aplicag8o dos
métodos de sele¢éio e publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de selegéio s#io efetuadas de
acordo com ¢ artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e piblico das instalagdes da C&mara Municlpal de Cabeceiras
de Basto e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimente concursal em

https://recrutamentoc.cabecelrasdebasto.pf. Nos casos em que ndio seja possivel ou adequada a
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notificag#io através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas de
notificagéo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cddigo do Procedimento Administrativo, ——~———-
-—-—===5,1. A morada e o enderego eletrénico a conslderar para efeitos de notiflcacio dos candidatos

seré a constante do formulario de candidatura. —ee
-8, A lista de ordenagéo final apds homologag&o é publicada na 2.* sérle do Didrio da Republica,
afixada em local visivel e piiblico das instalagbes da Camara Municipal de Cabeceiras de Basto e
disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimentc concursal em
https: mento.cabeceirasdebasto.pt.
————— 7. Em situagBes de igualdade de valorag#io, serfio aplicados os critérios definidos no artigo 24.°
da Portarla n.° 233/2022, de & de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valorag#o seré
feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar funges em posto de trabalho id8ntico
ou equiparado; candidato com mals tempo de experiéncia em fun¢bes similares ac posto de trabalho a
concurso; candidato ¢com habilitacio superior.
----—--—8, A0s candidatos com deficléncla é-lhes garantido o direito estipuiado no artigo 3.° do Decreto-
Lef n.% 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher, devendo os
mesmos declarar, no requerimento de admisséo, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tlpo de deficiéncia & os meios de comunicacéio/expresséc a utilizar no processo de

selegéo.
----——-—9. As falsas declara¢des prestadas pelos candidatos, ho requerimento, seréio punidas nos termos
da lel penal, assistindo ao jiri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de divida, a apresentagfio de documentos comprovativos dos factos constantes da

candidatura.
————— Nada mais havendo a tratar, o Jari deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quals se

lavrou a presente ata, que depols de lida vai ser assinada por todos 0s seus membros.

O Jari,
LY -
(Miguel Jorga Ventura de Queirésg Gomeg, Arg.°)
|

{Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)

e

(Manuel Henriques de Oliveira'i Dr)
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